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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
PORTARIA N° 032/2013 

 
  

 

PORTARIA Nº 032/2013, 28 de fevereiro de 2013. 
 

Concede Diárias à Secretária       
Municipal. 

 

O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal Nº 943/2010, de 17 de março de 2010, publicada 
no dia 19 de março de 2010, que dispõe sobre a instituição do regime de concessão 
de diárias para o custeio de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e 
locomoção urbana aos Secretários Municipais, quando a serviço fora da sede, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDE  3 (três)  diárias, na forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
943/2010, para a Senhora ROSELI ROSSO STADLER, Secretária de Educação 

desta Municipalidade, em virtude de viagem à cidade de Curitiba - PR, para 
participação no Encontro dos Prefeitos e Secretários Municipais, para uma 
programação junto aos Ministérios e Órgãos Federais, visando maior entrosamento 
dos Municípios com os setores governamentais, e captação de informações sobre os 
Programas disponíveis em cada Ministério, bem como, a eficiência na execução dos 
convênios e acesso aos recursos federais, nos dias 4, 5 e 6 de março de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  28 de fevereiro de 2013. 
 
 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

 
EDITAL N° 009/2013 

 
  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 009/2013 
 

         JAIME LUIS BASSO, Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO realizado no dia 15 de fevereiro de 2013, 

 
RESOLVE TORNAR PÚBLICO 

 
        A convocação do aprovado no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, conforme relação abaixo, o qual deverá apresentar-se no 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Nilo 
Umberto Deitos, 1426 - Centro - Céu Azul - Paraná, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados a partir da publicação deste, munido da documentação necessária de 
conformidade com o Edital nº 001/2013, para preenchimento de vaga a ser 
contratado em regime da CLT, conforme segue: 
 
 

PROFESSOR 20 HORAS 

NILVANDA BATISTA CORREIA 
 
 

O convocado deverá apresentar a seguinte documentação nos originais e 
fotocópias: 

I - Cédula de Identidade. 
II - Certificado de reservista. 
III - Título de eleitor. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.). 
VI - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida.  
VII - Registro no órgão de classe. 
VIII - Certidão de nascimento ou casamento. 
IX - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos. 
X- Carteira de Vacinação do filhos menores de 7 anos. 
XI- Comprovante de matrícula dos filhos menores de 14 anos. 
XII - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
XIII - Atestado de sanidade física (exame médico). 
XIV – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XV– Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
XVI – Número de conta corrente do Banco Itaú. 
XVII – Número do PIS/PASEP. 
XVIII – Comprovante de Residência.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 25 de fevereiro de 2013. 
 
 
 
 

JAIME LUIS BASSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
EDITAL N° 010/2013 

 
  

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 010/2013. 
 

        JAIME LUIS BASSO, Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO realizado no dia 15 de fevereiro de 2013, 

 

RESOLVE TORNAR PÚBLICO 
 

        A convocação dos aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, conforme relação abaixo, os quais deverão apresentar-se no 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Nilo 
Umberto Deitos, 1426 - Centro - Céu Azul - Paraná, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados a partir da publicação deste, munidos da documentação necessária de 
conformidade com o Edital nº 008/2013, para preenchimento de vaga a ser 
contratado em regime da CLT, conforme segue: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

JULIANA LIMA 

MARCÍLIO ANTONIO DA SILVA 
FERNANDO AUGUSTO HOFFELDER 
MILTON DA SILVA MIRANDA  
JESSICA CRISTIANE DA SILVA 
EVERTON LUIZ BRIZOLLA 
KEILA CRISTINA SOARES MARINHUK 

 
Os convocados deverão apresentar a seguinte documentação nos originais e 
fotocópias: 
I - Cédula de Identidade. 
II - Certificado de reservista. 
III - Título de eleitor. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.). 
VI - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida.  
VII - Registro no órgão de classe. 
VIII - Certidão de nascimento ou casamento. 
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IX - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos. 
X- Carteira de Vacinação do filhos menores de 7 anos. 
XI- Comprovante de matrícula dos filhos menores de 14 anos. 
XII - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
XIII - Atestado de sanidade física (exame médico). 
XIV – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XV– Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
XVI – Número de conta corrente do Banco Itaú. 
XVII – Número do PIS/PASEP. 
XVIII – Comprovante de Residência.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 28 de fevereiro de 2013. 
 
 
 

JAIME LUIS BASSO  
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 


